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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 18/2022 

 

ALTERA DISPOSITIVO NO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 18/2022 

 

O Art. 2º do Projeto de Lei Complementar n.º 16/2022 passa a ter a seguinte redação:  

 

“Art. 2º. Ficam extintos os cargos de Psicólogo e Assistente Social, descritos no artigo 4º 

da Lei Complementar 19/2012, bem como revogado no Anexo III a Descrição Sumária, 

Atribuições e Requisitos Básicos dos respectivos cargos .” 

 

O atual Art. 3º do PLC 18/2022 fica excluído, sendo que os atuais Artigos 4º, 5º e 6º ficam 

renumerados para Artigos 3º, 4º e 5º, respectivamente. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva proceder com correções para 

adequar a legislação municipal às novas disposições trazidas pelo projeto, bem como 

atender o solicitado através Ofício nº 201/2022/GAB (fl. 15). 

 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2022. 
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